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I – RELATÓRIO

A interessada  solicita  o  credenciamento  das  Faculdades  Associadas  de  Uberaba  – 
FAZU para oferta  de curso de especialização em Manejo de Pastagem, na  modalidade a 
distância.

Uma  comissão  de  dois  professores,  designada  pelo  MEC,  visitou  a  instituição  e 
analisou  as  suas  condições  de  oferta  para  ministrar  cursos  a  distância,  bem como,  mais 
especificamente,  o  projeto do curso de  especialização em Manejo de  Pastagem. As aulas 
práticas  serão  presenciais  e  ministradas  na  Fazenda  Escola,  no  campus  da  FAZU,  e  em 
propriedades rurais da região. 

A Comissão concluiu pelo credenciamento da instituição e pela autorização para oferta 
de seu primeiro curso a distância.

II – VOTO DO RELATOR

Favorável  ao  credenciamento  das  Faculdades  Associadas  de  Uberaba  –  FAZU, 
mantida pela Fundação Educacional para o Desenvolvimento das Ciências Agrárias, ambas 
com sede na cidade de Uberaba, no Estado de Minas Gerais, para ministrar cursos a distância 
pelo período de 3 (três) anos e à autorização para a oferta do curso de especialização em 
Manejo de Pastagem, com 80 (oitenta) vagas.

Brasília-DF, 28 de janeiro de 2004.

Conselheiro Jacques Schwartzman – Relator
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III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 28 de janeiro de 2004.

Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão – Presidente

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes – Vice-Presidente
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